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Cláusula 13.a

Vocação e gestão de equipamentos

As infra-estruturas e equipamentos objecto do presente contrato
destinam-se a permitir a prestação de serviços desportivos aos cidadãos
em geral, com incidência prioritária na generalização da prática des-
portiva organizada, e são especialmente vocacionados para a prática
de modalidades e disciplinas oficialmente reconhecidas e adaptáveis
aos respectivos espaços desportivos, designadamente no âmbito da
formação, treino e competições desportivas, obrigando-se o promotor
a mantê-los afectos a tal fim e a geri-los segundo os regulamentos
de utilização que respeitem os princípios aqui enunciados e de modo
a ter em especial conta as necessidades do associativismo desportivo
em geral e de outras entidades sem fins lucrativos com responsa-
bilidades na formação desportiva, da sua área de influência, de acordo
com protocolos a celebrar com as mesmas, durante o prazo de 25 anos
a partir da data da recepção provisória da obra.

Cláusula 14.a

Encargos

Todas e quaisquer despesas ou encargos decorrentes da celebração
do presente contrato correm por conta do promotor.

12 de Outubro de 2004. — O Primeiro Outorgante, (Assinatura ile-
gível.) — Pelo Segundo Outorgante, (Assinatura ilegível.) — O Ter-
ceiro Outorgante, (Assinatura ilegível.) — Pelo Quarto Outorgante,
(Assinatura ilegível.)

Homologo.

23 de Novembro de 2004. — O Secretário de Estado do Desporto,
Hermínio José Sobral Loureiro Gonçalves.

Modelo de carimbo a utilizar

GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Despacho n.o 14 408/2005 (2.a série). — Nomeio, nos termos
do disposto no n.o 1 do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, Maria Manuela de Brito Mendes Dutra para exercer
as funções de chefe de repartição do quadro do pessoal dos serviços
de apoio ao Gabinete do Ministro da República para a Região Autó-
noma dos Açores, aprovada no respectivo concurso, aberto por aviso
afixado nestes serviços, nos termos do despacho n.o 8251/2005
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 75, de
18 de Abril de 2005. (O presente despacho não carece de visto do
Tribunal de Contas.)

15 de Junho de 2005. — O Ministro da República para a Região
Autónoma dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil do Distrito de Beja

Despacho (extracto) n.o 14 409/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 8 de Junho de 2005 do governador civil do distrito de Beja,
no uso de competência delegada:

Maria Filomena Nóbrega de Albuquerque e Castro Maltez —
nomeada adjunta do gabinete de apoio pessoal, nos termos do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 213/2001, de 2 de Agosto,
em regime de comissão de serviço, com efeitos a partir de 16 de
Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Junho de 2005. — O Governador Civil, Manuel Soares Monge.

Governo Civil do Distrito do Porto

Despacho n.o 14 410/2005 (2.a série). — No uso da competência
que me confere a alínea d) do artigo 4.o-F do Decreto-Lei n.o 252/92,
de 19 de Novembro, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 213/2001, de 2 de Agosto, e ao abrigo do disposto no artigo 23.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, nomeio em regime
de substituição, enquanto durar a ausência do titular, a assistente
administrativa especialista Maria Alice Ferreira Branco para o cargo
de chefe de secção do quadro privativo do pessoal do Governo Civil
do Porto.

A presente nomeação é feita por urgente conveniência de serviço
à data do despacho. (Isento do visto prévio do Tribunal de Contas.)

1 de Junho de 2005. — A Governadora Civil, Isabel Oneto.

Despacho n.o 14 411/2005 (2.a série). — Ao abrigo da faculdade
de subdelegação prevista no despacho da governadora civil de 19
de Abril, e nos termos do disposto nos artigos 35.o e 36.o do Código
do Procedimento Administrativo, subdelego na chefe de secção, em
regime de substituição, Maria Alice Pereira Ferreira Branco as com-
petências delegadas na alínea i) do referido despacho e ainda, nesta
última, a competência delegada para despachar assuntos de natureza
corrente relacionados com o registo de alarmes e assinatura da res-
pectiva correspondência.

Ficam ratificados, nos termos do artigo 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, os actos entretanto praticados.

17 de Junho de 2005. — A Secretária, por delegação, Nazaré
Teixeira.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 6358/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e refor-
mados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Julho,
ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva
pensão pela Caixa Geral de Aposentações:
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16 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Administração, Carlos da Silva Costa.

Declaração n.o 152/2005 (2.a série). — Declara-se que fica sem
efeito a inclusão do ex-subscritor Rogério Santos, primeiro-mari-
nheiro, no Diário da República, 2.a série, n.o 251, de 30 de Outubro
de 1998, em virtude de ter sido revogado o acto que lhe concedeu
a aposentação.

Declara-se que fica sem efeito a inclusão de Maria Clara Henriques
Silva Serpa, professora do Agrupamento de Escolas de Alapraia, no
Diário da República, 2.a série, n.o 104, de 31 de Maio de 2005, em
virtude de ter sido revogado o acto que lhe concedeu a aposentação.

16 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Carlos da Silva Costa.

Rectificação n.o 1108/2005. — Nos números do Diário da Repú-
blica, 2.a série, a seguir indicados, devem ser consideradas as seguintes
rectificações:

N.o 281, de 30 de Novembro de 2004, a p. 17 893, onde se lê
«José Carlos Favas Cabelo, técnico superior principal» deve
ler-se «José Carlos Favas Cabelo, director de núcleo»;

N.o 104, de 31 de Maio de 2005, a p. 8197, onde se lê «José
Silva Freitas, assistente admin. escolar espec.» deve ler-se «José
Silva Freitas, chefe dos serviços de administração escolar» e
a p. 8189, onde se lê «Joaquim Damas Martins, furriel miliciano
n.o 41126162» deve ler-se «Joaquim Damas Martins, furriel
miliciano n.o 05858665».

16 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Carlos da Silva Costa.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 6359/2005 (2.a série). — Por despacho do
director-geral dos Impostos de 16 de Junho de 2005, é revogado o
seu despacho de 11 de Abril de 2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 86, de 4 de Maio de 2005, aviso (extracto)
n.o 4750/2005 (2.a série).

Pelo mesmo despacho é nomeado, em regime de substituição, chefe
de finanças-adjunto do Serviço de Finanças de Vila de Rei, por vaca-
tura do lugar, com efeitos reportados a 1 de Fevereiro de 2005, o
técnico de administração tributário-adjunto, nível 3, Fernando Marçal
Crisóstomo.

16 de Junho de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Aviso (extracto) n.o 6360/2005 (2.a série). — Por despachos da
subdirectora-geral, por delegação de competências do director-geral
do Impostos e do director regional-adjunto de Educação de Lisboa
de 21 de Março e de 9 de Maio de 2005, respectivamente:

Germano Gomes Venâncio, auxiliar de acção educativa, do quadro
de vinculação do distrito da Guarda — autorizada a requisição pelo
período de um ano, a fim de exercer funções nesta Direcção-Geral,
nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, com afectação à Direcção de Finanças da Guarda.

20 de Junho de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Despacho n.o 14 412/2005 (2.a série). — O despacho
n.o 5515/2005, de 2 de Março, do Secretário de Estado dos Assuntos
Fiscais, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 52, de 15
de Março de 2005, define os critérios para a selecção dos contribuintes
que devem ser inspeccionados pela Direcção de Serviços de Inspecção
Tributária (DSIT).

Assim, em cumprimento do disposto no supracitado despacho e
em conformidade com o referido no seu n.o 3, determino o seguinte:

1 — As empresas a que se referem as alíneas b), c) e e) do referido
despacho, cuja inspecção deve ser desenvolvida pela Direcção de Ser-
viços de Inspecção Tributária, constam da relação, em anexo n.o 1
do presente despacho, do qual faz parte integrante.

2 — As empresas a que se refere a alínea a), relativamente ao
exercício de 2004, são as que constam da relação, em anexo n.o 2,
e será acrescida das que, ficando sob supervisão das entidades aí
mencionadas, vierem a ser constituídas.

3 — Compete ainda à DSIT a inspecção a grupos de sociedades
abrangidos pelo regime especial a que se refere o artigo 63.o do Código
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, desde que
uma das sociedades do grupo, dominante ou dominada, reúna as con-
dições mencionadas numa das alíneas a) a c) do n.o 1 do despacho
n.o 5515/2005, sem prejuízo da competência de outros serviços da
DGCI, relativamente às sociedades que individualmente não reúnam
estas condições.

4 — A relação a que se refere o n.o 1 vigorará por quatro anos,
com início no exercício de 2004.

25 de Maio de 2005. — O Director-Geral, Paulo Moita Macedo.


